
PROCESSO LICITATÓRIO N. 23/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2020 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 A presente Dispensa de Licitação se dá devido a necessidade de locação de espaço 
físico para funcionamento do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial de Água Doce, destinados 
ao atendimento à população do município de Água Doce. Justifica-se a presente dispensa 
devido a necessidade de utilização do espaço onde o CAPS está instalado para outras 
finalidades, não comportando ambos no mesmo local. Também há indisponibilidade de espaço 
adequado para tal fim nos imóveis pertencentes ao município, tendo o imóvel pretendido 
todas as características necessárias no que diz respeito à acessibilidade e espaço físico já 
adaptado. Assim, evita-se despesas extras com adequações dispendiosas, podendo o Fundo 
Municipal de Saúde utilizar-se do espaço imediatamente. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
                                                                                                                                                                                                                                                                
 A Dispensa de Licitação n. º 8/2020 tem sua fundamentação legal no inciso “X” do 
artigo 24, da Lei 8.666/93 consolidada que preceitua o seguinte: 
 

Inciso X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com 

o valor de mercado, segundo avaliação prévia;”. 

 
 Fundamentação com base em Parecer Jurídico acatado pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 
 O fornecedor escolhido foi PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA PAZ DE ÁGUA DOCE, 
inscrita no CNPJ 83.226.506/0003-02, pois atende as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, dispondo de imóvel com localização ideal e já com adaptações necessárias para 
funcionamento de toda a estrutura do CAPS, com espaço físico de 323,81 m², suficiente para a 
instalação de toda a estrutura pretendida, e a mesma encontra-se apta para o fornecimento 
do objeto a ser contratado conforme certidões negativas apensadas. O valor mensal ficará em 
R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme avaliação emitida por corretor de imóveis, documento 
este integrante da presente dispensa, totalizando no período de 12 meses o valor de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Para execução das despesas desta contratação, serão utilizadas as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 
2.061 – Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS/SC 
3.3.90.00.00.00.00.00   00.01.0633/38 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00   00.01.0738/39 – Aplicações Diretas 



3.3.90.00.00.00.00.00   00.00.0798/95 – Aplicações Diretas 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Os valores devidos pela execução do contrato proveniente deste processo, serão pagos todo 
dia 10 do mês subsequente ao vencido, através de depósito em conta corrente indicada pela 
contratada. 
 
 
Água Doce, 08 de outubro de 2020 
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